
INDICAÇÃO Nº 
2234
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para ONG Unidos pela Vida no município de Peruíbe.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente da ONG Unidos pela Vida e faz-se necessário para aquisição de um mamógrafo, visto que esta ONG existe desde 2011, que cuida de mulheres com Câncer de Mama na cidade.

No Brasil, segundo os dados do Instituto Nacional do Câncer (INCA), são 49.400 novos casos de Câncer de Mama por ano. Segundo dados do DATASUS, do Ministério da Saúde, o número de mulheres que morreram por causa da doença aumentou 45% em 10 anos.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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